
 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 040/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 029/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 085/2024 

 
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Juscelino Kubitscheck de 

Oliveira, n.º 2394, centro, na cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 

sob n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 

3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. 

Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820- 

000, doravante denominado CONTRATANTE. 

E, de outro lado, a empresa TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 11.138.213/0001-09, Tel: (44) 3432-2770 e 44 

99986-1218, E-mail: contato@infomania.com.br, devidamente instalada e em pleno 

funcionamento à Av. Juscelino Kubstchek, n° 466, Centro, no município de Nova Londrina - 

PR, CEP: 87.970-000, neste ato, representada por seu sócio Administrador: TIAGO 

CHRISTIANO DI JORGE SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de 

Identidade RG n.º 9.198.535-7 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 050.175.689-21, 

residente e domiciliado à Av. Edigio Daniel Kerntopf, n° 476, Centro, no Município de Nova 

Londrina – PR, CEP: 87.970-000, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta 

no Processo Licitatório nº 040/2024, e em observância às disposições da Lei Federal de 

Licitações e Contratos Administrativos, n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico n.º 029/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

2 - DO OBJETO 

 
2.1 O objeto do presente contrato é a Aquisição de materiais permanentes, de consumo e 

diversos tipos de jogos para promover e executar atividades lúdicas voltadas aos idosos 

frequentadores do Centro de Convivência da Terceira Idade. 

 
2.2 Objeto da contratação: 

 
Lote Quant. Unid. Descrição Marca Modelo Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

016 3 Un Notebook 256-G8, 

Intel Core i5, 

Windows 11 HOME, 

8gb de memória, 

256 GB SSD, Tela 

FULL HD de ´ 

lenovo ideapad 

s145 

2.690,00 8.070,00 
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   (1920x1080), 120 

Hz, WVA. Teclado 

numérico padrão em 

português. 1 ano de 

garantia. Portas: 2 

USB 3.2 Type-A de 

19 geração, 1 USB 

2.0, 1 Tomada de 

energia, *1 HDMI. 

Câmera HD de 720p 

a 30 FPS com 

microfone único 

integrado. 

Alto-falantes 

estéreo, 2 W x 2 = 4 

W no total. Placa de 

rede wireless com 

Bluetooth. Bateria de 

3 células e 41Wh 

(integrada). 

Adaptador CA 65 

Watts (Bivolt) 

    

017 1 Un Impressora 

Multifuncional, Jato 

de Tinta colorido, 

Wi-Fi, Conexão 

Ethernet, Conexão 

USB, Bivolt Branco e 

Preto 

± 1MR69CAC4. 

Impressão frente e 

verso e ADF 

automático. 

Resolução mínima: 

Preto (Melhor): 1205 

x 1200 dpi 

renderizados Cor 

(Melhor): Ate´ 4800 

x 1200 dpi otimizado 

em papel fotogra´ 

fico HP Advanced, 

entrada de 1200 x 

1200 dpi. 

Alimentador 

automático de 

cannon g7010 2.150,00 2.150,00 
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   documentosPadrão, 

35 folhas. Impressão 

automática duplex. 

Conexões: 1 USB 

2.0; 1 Host USB 

(impressão de 

JPEG,TIFF,DPOF 1.1, 

Exif 2.3, PNG); 1 

Ethernet; 1 

802.11b/g/n sem fio; 

2 portas de 

modem RJ-11. 

Redimento: 

VELOCIDADE P/B 

mínimo 24ppm. 

VELOCIDADE 

COLORIDO mínimo 

de 20ppm. 

CAPACIDADE 

MINIMA DE FOLHAS 

250 FOLHAS. Ciclo 

mensal 

    

 

 

2.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência; 

2.3.2 - O Edital da Licitação; 

2.3.3 - A Proposta do contratado 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 
3 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

3.1 O prazo de entrega dos produtos/serviços será de 15 dias após envio de requisição para 

emissão de nota fiscal. 

3.2 Os produtos a serem fornecidos devem ser de boa qualidade. 

3.3 A aquisição será PARCELADA de acordo com nossa demanda. 

3.4 Não haverá faturamento mínimo para os pedidos. 

3.5 A entrega deverá ser efetuada no seguinte endereço: R MILTON HEINZ 1410 (SECRETARIA 

DE ASSISTENCIA SOCIAL). 

3.6 DIAS E HORÁRIOS DE ENTREGA: A empresa deverá entregar os produtos entre os dias 

de segunda à sexta-feira, e entre os horários 07:30 às 11:00 horas e das 13:00 as 17:00 no 

endereço citado acima, conforme solicitação. 

3.7 A empresa deverá fazer a entrega no local, dia e horário citados acima e a mesma deverá 

aguardar a conferência da quantidade dos produtos, se os produtos atendem a qualidade 
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exigida descrita nos itens desse pregão, e se a marca está de acordo com a qual a empresa 

apresenta na documentação de proposta para a licitação. 

3.8 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

3.9 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do material das dependências da Administração pelo Contratado. 

3.10 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita 

pelo Contratante. 

3.11 A CONTRATADA é obrigada a refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções, sem ônus à contratante. Todas as despesas de transporte, tributos, 

frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros 

custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão 

por conta exclusiva da contratada. 

3.12 Os equipamentos devem possuir garantia mínima de 12 meses, para a substituição do 

produto. 

3.13 A CONTRATADA comprometer-se-á em efetuar a substituição do produto entregue, caso 

seja comprovado sua condição inadequada para o consumo. 

3.14 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 

produtos, correndo a cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes ao efetivo 

fornecimento do objeto ao preço cotado na proposta da CONTRATADA. 

3.15 Verificada alguma falha no fornecimento, será feito registro formal e informado ao 

fornecedor para que proceda a substituição de imediato, contados da notificação emitida pelo 

órgão requisitante. 

3.16 A contratante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento dos produtos entregues em 

desacordo com as normas deste Edital. 

3.17 A contratada obriga-se a substituir as unidades recusadas, sem ônus adicional para a 

contratante, sobre pena de aplicação de sanções previstas na Lei 14.133/21 e artigos 20 e 56 

a 80 do Código de Defesa do Consumidor. 

3.18 A contratante indicará um servidor responsável, designado para esse fim que, anotará 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

3.19 O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do produto 

fornecido pelo fornecedor, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências editalíssimas, 

quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação. 

 

4 - DA VIGÊNCIA 
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4.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do 

extrato de contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

4.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento 

 
5 – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

5.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato 

 
6 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
6.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

 
7 - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 
7.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 

contratação, o valor total de R$ 10.220,00 (dez mil duzentos e vinte reais). 

 
7.2 O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos 

gestores do contrato, que deverá ser emitida após recebimento. 

 
7.3 O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 

CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato. 

 
7.4 Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica ao 

setor de contabilidade, acompanhada das seguintes certidões: 

 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal. 

b) Prova de regularidade relativa à seguridade social comprovando o cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por Lei - CRS (FGTS). 

 
7.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 
7.6 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

 
7.7 O valor constante no item 7.1 é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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8. DO REAJUSTE (art. 92, V, da Lei Federal, n.º 14.133/21) 

 
8.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

 
8.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, IPCA ou 

outro índice que apresente maior vantajosidade para a administração pública, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
8.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
8.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 
8.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
8.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
8.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
8.9 Para solicitação de reajuste, deve-se atentar para a clausula de reajuste de preços 

constante no Termo de referência do Edital. 

 
9 - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

 
9.1 Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das 

dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para 

este exercício, podendo ser alterados mediante termo aditivo de acréscimo de dotação 

orçamentaria. Sendo: 

Órgão. ........ 05 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentaria: 05.02 FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 

0824112232.023000 APOIO A PESSOA IDOSA 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
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Fonte de Recursos: 0 Recursos Ordinários (Livres) 

 

10 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 

10.1 São obrigações da CONTRATANTE, além das previstas neste Contrato, decorrentes da 

natureza do ajuste, as seguintes (art. 92, X, XI e XIV, da Lei Federal n.º 14.133/21): 

 
10.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

 
10.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
10.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

 

10.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 
10.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

 
10.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 
10.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 
10.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 
10.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

 
10.1.10 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 
10.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 
10.1.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 
10.1.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

DocuSign Envelope ID: 22ECE2ED-D1CD-4BB6-816A-0514FA833AA8

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 

 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 
10.1.14 A CONTRATANTE, através da fiscalização, fornecerá os endereços e roteiros de 

execução. 

 
10.2 São obrigações da CONTRATADO, além das previstas neste Contrato, decorrentes da 

natureza do ajuste, as seguintes (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei Federal, n.º 14.133 de 2021): 

 
10.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
10.2.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso; 

 
10.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990); 

 
10.2.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

 
10.2.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 
10.2.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
10.2.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
10.2.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
10.2.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
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inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

 
10.2.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 
10.2.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

 
10.2.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 
10.2.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021); 

 
10.2.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021); 

 
10.2.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

 
10.2.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 
10.2.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

 
10.2.18 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 
10.2.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal n.º 

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 

pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

 
10.2.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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10.2.21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

 
10.2.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
10.2.23 Os veículos e equipamentos deverão ser colocados em serviço abastecidos, 

equipados e mantidos em perfeitas condições de segurança, funcionamento, conservação e 

limpeza por conta da CONTRATADA. 

 
10.2.24 Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as consequências 

decorrentes de sinistros ocasionados pelos veículos/equipamentos. 

 
10.2.25 A CONTRATANTE não se responsabilizará pela integridade de veículos ou 

equipamentos da CONTRATADA em caso de greve ou perturbações da ordem de qualquer 

espécie. 

 
10.2.26 A substituição do veículo proposto, por qualquer motivo, se dará apenas se 

autorizada pela CONTRATANTE. Neste caso, salvo mediante autorização em contrário da 

mesma, o veículo deverá possuir as mesmas características do veículo original apresentado 

por ocasião do início dos serviços. 

 
10.2.27 Os itens serão solicitados gradativamente pela CONTRATANTE, podendo ser 

requisitados a qualquer momento durante a vigência do contrato, dentro dos limites 

contratados. 

 
10.2.28 A Fiscalização fará o apontamento das quantidades executadas para fins de 

liberação posterior do pagamento da medição. 

 
10.2.29 Fornecer os equipamentos em condições de funcionamento, com motorista operador 

e demais funcionários qualificados com seus respectivos equipamentos de proteção 

individual na falta dos mesmos os serviços serão paralisados pela Fiscalização até que sejam 

providenciados. 

 
10.2.30 Fornecer alimentação para os funcionários, CASO SEJA NECESSARIO. 

 
10.2.31 Deverá ser removido todo o material retirado dos poços de visita e boca de lobo, após 

a execução da limpeza do trecho, deixando a via pública isenta de qualquer tipo de material 

decorrente da execução dos mesmos. 

 
10.2.32 Deverá executar a remoção, o transporte e a disposição dos materiais de modo 

seguro, em veículos apropriados, não podendo causar problemas a terceiros ou o descarte em 

vias públicas; 
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10.2.33 Apresentar Licença Ambiental expedida pelo órgão ambiental competente, 

autorizando a exercer a atividade pertinente ao objeto licitado, sendo todos os encargos da 

licença correrá por conta da CONTRATADA. 

11 - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO: 

 
11.1 A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, 

competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício. 

11.2 A gestão do Contrato será atribuída ao Servidor ROZINEY MALENTAQUI DOMINGUES, 

que irá promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas 

neste Contrato e ainda: 

11.2.1 Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades 

previstas neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela 

CONTRATADA; 

11.2.2 Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do 

objeto contratado, 

11.2.3 Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento; 

11.2.4 Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências 

contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e 

demais medidas pertinentes; 

11.2.5 Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 

constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo 

contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 

11.2.6 Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

11.3 Da Fiscalização do Contrato: A Fiscalização do Contrato será atribuída ao Servidor 

WELINGTON FERIAN DE OLIVEIRA 

11.4 Caberá ao FISCAL do contrato, a responsabilidade da função fiscalizatória, cabendo a 

estes o acompanhamento do fornecimento do objeto da presente contratação, informando ao 

gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e 

ainda: 

11.4.1 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

11.4.2 Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de 

tudo dar ciência à CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do Contrato; 

11.4.3 Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações 

constantes no anexo I, determinando a substituição do produto em desconformidade com o 

solicitado; 

11.4.4 Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo I, do Edital, 

da proposta da CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; 

11.4.5 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem 

diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 

pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades 
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resultantes do fornecimento inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 

 

12 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART.92,XIV): 

 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal de Licitações n.º 14.133, de 

2021, o contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

a) moratória de 30% (trinta por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

c) compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 
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12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei Federal, 

n.º 14.133, de 2021). 

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal n.º 14.133, de 

2021). 

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 

12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 07 (sete) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal n.º 14.133, 

de 2021): 

12.6.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.6.2 as peculiaridades do caso concreto; 

12.6.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.6.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.6.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei Federal n.٥ (art. 159). 

12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 

12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n.º 

14.133/21. 

12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
 

13 - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART.92, XIX, DA LEI FEDERAL 14.133/21): 

 
13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

13.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

13.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal n.º 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.1.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.1.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.1.3 Indenizações e multas. 

13.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 
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14 - DA GARANTIA DO PRODUTO: 

 
14.1 A contratada deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses contra quaisquer 

defeitos de fabricação. 

14.2 Durante o período de garanta do equipamento, a empresa contratada deverá 

responsabilizar-se pela embalagem, retirada, devolução/reinstalação do equipamento se for o 

caso, bem como encargos relacionados ao atendimento em garantia do produto sem qualquer 

ônus para o Município de Cidade Gaúcha - PR. 

14.3 Caso o equipamento instalado apresente defeito de fabricação irrecuperável a empresa 

contratada deverá providenciar a troca do mesmo no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

14.4 No caso de substituição dos equipamentos, as novas unidades terão os mesmos prazos 

de garantia originalmente dados aos substituídos, a contar da data do recebimento definitivo. 

14.5 Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, serão de 

inteira responsabilidade da contratada. 

14.6 Essa cláusula aplica-se apenas a equipamentos e material permanente. 
 
 

15 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

 
15.1 O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

de Licitações e Contratos Administrativos, n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, na Lei 

Federal n.º 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil 

Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não 

explicitadas. 

 
16 - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 

 
16.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR, o direito de revogar a 

licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente 

comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

16.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dele dependam. 

16.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

16.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

16.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

16.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou 

aos demais interessados. 

16.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 
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16.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 

Cidade Gaúcha – PR. 

 
17 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

 
17.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 

8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 

ajam da mesma forma. 

 
 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
18.1 Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

18.1.1 A CONTRATADA não poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas deste 

contrato, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE. 

18.1.2 Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza 

trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre o fornecimento objeto deste 

Contrato. 

18.1.3 A abstenção por parte do MUNICÍPIO da utilização de qualquer direitos ou faculdade 

que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes mes- 

mos direitos ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 

18.1.4 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei Federal n.º 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal n. 7.724, de 2012. 

 

19 - DAS ALTERAÇÕES: 

 
19.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei Federal de Administração e Contratos, n.º 14.133, de 2021. 
 

19.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 
20- DA SUCESSÃO E DO FORO: 

DocuSign Envelope ID: 22ECE2ED-D1CD-4BB6-816A-0514FA833AA8

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 

 
 

 

20.1 Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha/PR para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei Federal de Administração e Contratos, n.º 

14.133/21. 
 
 

Cidade Gaúcha - PR, em 25 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal 

Contratante 

TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS 

Representante Legal 

Contratado 
 
 

TESTEMUNHAS: 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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